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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL BICACO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 474/2024 

 

PORTARIA Nº 474/2024, de 01 de outubro de 2024 
  

Concede Gratificação pelo Exercício em Classe 

Especial 

  

JURANDIR DA SILVA, Prefeito de Coronel Bicaco, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando os Memorandos nº 178/2024, de 12 de setembro de 

2024 e 180/2024, de 19 de setembro de 2024, ambos de origem da 

Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – Conceder gratificação pelo exercício em classe especial aos 

servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo de Professor, 

lotado na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto: 

  
Matrícula Nome da Servidoras 

 3327-01 DIAINE VALQUIRIA RASCHE DA ROSA 

 3327-02 DIAINE VALQUIRIA RASCHE DA ROSA 

3337-01 FABIANA CAMILO MARTINS DIELLO 

  

Art. 2º- Considerando habilitação específica para o exercício de 

atividades com classe especial, terá assegurado, enquanto permanecer 

nessa situação, a percepção de gratificação correspondente a 20%, 

calculada sobre o vencimento da classe e nível a que pertencer. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO - RS, AO 

1º DIA DO MÊS DE OUTUBRO DE 2024.  
  

JURANDIR DA SILVA 
Prefeito 

  

Registre-se e Publique-se. 
  

EDSON ANTÔNIO SCHWAAB 
Secretário da Administração 

Publicado por: 
Elizabete Bombardelli 

Código Identificador:A1EF749B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 475/2024 

 

PORTARIA Nº 475/2024, de 02 de outubro de 2024. 
  

Concede Troca de Classe a servidora ocupante do 

cargo de Agente Administrativo. 

  

JURANDIR DA SILVA, Prefeito de Coronel Bicaco, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando 

disposição da Lei Municipal 4.629/2020, 

Considerando a servidora ter atendido todos os requisitos para 

implementação da promoção, 

Considerando a servidora ter cumprido o prazo de suspensão previsto 

na Lei Complementar 173/2020, período de suspensão de 27 de maio 

de 2020 a 31 de dezembro de 2021. 

Considerando a servidora ter cumprido o prazo de suspensão por 

licenças para tratar assuntos particulares que totalizaram 167 dias, 

previsto no item II, artigo 17 da Lei municipal 4629/2020, segue 

tabela do tempo de interstício na classe “A”. 

  
Base legal Tempo de interstício na classe “A” Tempo decorrido 

Lei Municipal 

4629/2020 

01/09/2016 a 26/05/2020 

Período decorrido até suspensão. 
3 anos, 8 meses, e 24 dias. 

Lei Municipal 

4629/2020 

01/01/2022 a 02/10/2024 

Período decorrido após suspensão 
2 anos, 9 meses. 

  Total de tempo na classe “A” 6 anos, 5 meses, 24 dias. 

  

RESOLVE: 

Art. 1º – Promover a servidora ADAIANA BONETTE PINHEIRO 

SOARES, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, 

Padrão 13, da Classe “A” para a Classe “B”. 

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO (RS), 

AOS 02 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2024.  
  

JURANDIR DA SILVA 
Prefeito 

  

Registre-se e Publique-se. 
  

EDSON ANTÔNIO SCHWAAB 
Secretário de Administração 

Publicado por: 
Elizabete Bombardelli 

Código Identificador:C3DFE978 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 224/2024. 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 224/2024. 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

CONTRATADA: MECANICA DOMENEGHINI LTDA ME 

CNPJ Nº 03.491.465/0001-80 

FUNDAMENTO LEGAL: § 7°, Art. 75, Lei Federal n° 14.133/21. 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças para 

conserto do veículo Gol de placas IYE4A10, pertencente à Secretaria 

Municipal da Fazenda. 

VALOR: R$ 995,00 (novecentos e noventa e cinco reais) 
  

Cotiporã, 02 de outubro de 2024. 

  

IVELTON MATEUS ZARDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:B86D52B3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

H O M O L O G A Ç Ã O E ADJUDICAÇÃO  
  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 018/2024 
  

Protocolo Administrativo nº 297/2023 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS NO REGIME DE EMPREITADA POR MENOR 

PREÇO GLOBAL, COMPREENDENDO MATERIAL, MÃO DE 

OBRA E EQUIPAMENTOS, PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ E SINALIZAÇÃO 

VERTICAL E HORIZONTAL NA ESTRADA DA COMUNIDADE 

SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS EM UMA EXTENSÃO DE 250 

METROS, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME OS PROJETOS, 

ESPECIFICAÇÕES, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA 

FÍSICO FINANCEIRO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 

QUANTITATIVOS ESTIMADOS. 

  

Em ata datada de 26 de setembro de 2024, a Comissão de Licitações 

procedera a realização da sessão referente a Concorrência Pública de 

nº 018/2024, concluindo pela classificação das propostas e habilitação 

das licitantes. 
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Diante do que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 e de acordo com o 

Edital, considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, 

HOMOLOGO a classificação final e ADJUDICO o objeto do 

presente certame considerando vencedora a licitante a seguir, no item 

e valores conforme segue: 

  
CONCRESUL ENGENHARIA LTDA CNPJ Nº 26.277.170/0001-01 

ITEM   VALOR - R$ 

1 

Valor dos Materiais 294.514,54 

Valor dos Serviços (mão de obra) 32.723,84 

Valor Total Global - R$ 327.238,38 

  

Em conformidade com o Edital os serviços deverão ser executados no 

prazo de até 90 (noventa) dias, após a emissão da Ordem de Serviço 

expedida pelo Município. Os pagamentos serão efetuados de acordo 

com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico Financeiro. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, aos 

dois dias do mês de outubro de 2024 

  

IVELTON MATEUS ZARDO 
Prefeito De Cotiporã 

Publicado por: 
Letícia Frizon 

Código Identificador:7642A7B2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 338, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 338, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024. 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

CONTRATADA: MECANICA DOMENEGHINI LTDA ME 

CNPJ Nº 03.491.465/0001-80 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças para 

conserto do veículo Gol de placas IYE4A10, pertencente à Secretaria 

Municipal da Fazenda. 

VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 224/2024. 

FUNDAMENTO LEGAL: § 7°, Art. 75, Lei Federal n° 14.133/21. 

PRAZO/VIGÊNCIA: 10 (dez) dias 

VALOR: R$ 995,00 (novecentos e noventa e cinco reais) 
  

Cotiporã, 02 de outubro de 2024. 

  

JUSSARA ZANETTE 
Sec. Municipal de Administração em Exercício 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:A8C78946 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 339, DE 02 

DE OUTUBRO DE 2024 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 339, DE 02 

DE OUTUBRO DE 2024 
CONTRATADA: CONCRESUL ENGENHARIA LTDA 

CNPJ Nº 26.277.170/0001-01 

OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços no 

regime de empreitada por menor preço global, compreendendo 

material, mão de obra e equipamentos, para a execução de obra de 

pavimentação asfáltica em CBUQ e sinalização vertical e horizontal 

na Estrada da Comunidade Sagrado Coração de Jesus, em uma 

extensão de 250 metros, neste município com os projetos, 

especificações, memorial descritivo, cronograma físico financeiro, 

planilha orçamentária, quantitativos estimados. Os recursos são 

decorrentes, parte de Transferências Especiais da União e parte do 

orçamento próprio do Município. 

VINCULAÇÃO: Concorrência Pública nº 018/2024 

PRAZO/VALIDADE: 90 dias a contar da emissão da Ordem de 

Serviço 

VALOR TOTAL GLOBAL: R$327.238,38(trezentos e vinte e sete 

mil, duzentos e trinta e oito reais e trinta e oito centavos) pela 

prestação dos serviços especificados na cláusula anterior, sendo 

R$32.723,84(trinta e dois mil, setecentos e vinte e três reais e oitenta e 

quatro centavos) para a mão de obra e de R$294.514,54 (duzentos e 

noventa e quatro mil, quinhentos e quatorze reais e cinquenta e quatro 

centavos) para os materiais, onde R$100.000,00(cem mil reais), são 

decorrentes de Transferências Especiais e R$227.238,38(duzentos e 

vinte e sete mil, duzentos e trinta e oito reais e trinta e oito centavos) 

de Recursos Próprios do Município. 

  

Cotiporã, 02 de outubro de 2024 

  

JUSSARA ZANETTE 
Sec. Munic. de Administração em Exercício 

Publicado por: 
Letícia Frizon 

Código Identificador:3595D32D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO 01/2024 AO CONTRATO N° 117/2022 

 

ESPÉCIE:ADITIVO 01/2024 AO CONTRATO N° 117/2022 

CONTRATADA: ELF LOCADORA DE VEÍCULOS 

OBJETIVO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL + REAJUSTE DE 

VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SEM MOTORISTA, 

COM O FORNECIMENTO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO 

DE VEÍCULO EM TEMPO REAL (RASTREADOR), 

MANUTENÇÃO, SEGURO E QUILOMETRAGEM 

LIVRE/ILIMITADA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DE COXILHA. 

VALOR: ITEM 01 - R$ 3.051,03 (TRÊS MIL, CINQUENTA E UM 

REAL COM TRÊS CENTAVOS) E ITEM 02 O VALOR DE R$ 

4.065,27 (QUATRO MIL, SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE 

SETE CENTAVOS) 

ADITIVO: 02/10/2024 VIGÊNCIA: 26/09/2025 

ASSINAM:PELO MUNICÍPIO DE COXILHA: JOÃO EDUARDO 

OLIVEIRA MANICA, PREFEITO MUNICIPAL E PELA 

EMPRESA: FERNANDO DELLA FLORA 

Publicado por: 
Evilin Salinet Nunes 

Código Identificador:E8CFE09D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISSIUMAL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL - PROCESSO Nº 

2206/2024 -CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 020/2024 

 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL - PROCESSO Nº 

2206/2024 -CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 020/2024: 
O município de Crissiumal torna público aos interessados que o edital 

de licitação na modalidade Concorrência Presencial, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada para execução de projeto de 

reforma e ampliação do Salão Comunitário de São Sebastião, 

conforme memorial descritivo e demais anexos, Emendas 

Parlamentares nºs 01, 02, 05 e 35, , foi alterado, sendo a nova data 

da abertura das propostas marcada para o dia 17 de outubro de 2024 

às 08:30 horas. Edital e informações pelo fone: 55 3524 1180, via e-

mail: licitacoes@crissiumal-rs.com.br ou pelo site: www.crissiumal-

rs.com.br. 

  

Crissiumal, 02 de outubro de 2024. 
  

MARCO AURÉLIO NEDEL  
Prefeito Municipal 

  

 


